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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Termo de Referência 113/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo solicitação 2699/2026

1. Aquisição de Medicamentos Veterinários

Termo de Referência
1.  Definição do objeto

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

Aquisição de medicamentos , por Pregão Eletrônico - SRP, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento:

 

 

Item Descritivo Unidade Quantidade
Valor 

unitário
Valor total

1 Acepromazina 0,2% Frasco ampola 20ml IM, IV fra/amp 8 28,462 227,70

2 ACETILCISTEINA 20 MG/ ML Frasco 120 ml  fr 30 4,320 129,60

3 Afoxolaner 136mg comp comp 160 87,097 13.935,52

4 Afoxolaner 11,3mg comp comp 60 66,237 3.974,22

5 Afoxolaner 28,3mg comp comp 60 62,493 3.749,58
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6 Afoxolaner 68mg comp comp 60 70,937 4.256,22

7
Amoxicilina + Clavulanato - 400mg+57mg/5ml 
Frasco 70ml fr 60 15,573 934,38

8
Amoxicilina Sódica + Clavulanato - 500mg + 
125mg comp comp 540 1,680 907,20

9
Amoxicilina Sódica + Clavulanato - 1000mg + 
200mg Frasco Ampola Pó para solução injetável fr 30 9,710 291,30

10

Amoxicilina tri-hidratada 17,22 g*.
Veículo q.s.p. 100 mL. Frasco 100 ml
*Equivalente a 15 g de amoxicilina base IM, IV fr 36 39,290 1.414,44

11

 Ampola (I) Contém: cloridrato de tiamina 
(Vitamina B1), cloridrato de piridoxina (Vitamina 
B6) e cianocobalamina (Vitamina B12) Ampola 
(II) Contém: acetato de dexametasona e 
cloridrato de lidocaína.  Ampola (I) 2ml Ampola 
(II) 1ml IM amp 70 11,542 807,94

12

Benzilpenicilina benzatina - 600.000 UI
Benzilpenicilina procaína -  300.000 UI
Benzilpenicilina potássica -  300.000 UI
Dihidroestreptomicina base (sulfato) -  250 mg
Estreptomicina base (sulfato) -  250 mg
Ampola com diluente água destilada estéril - 3 
mL Frasco Ampola 1,7G fra/amp 100 14,082 1.408,20

13

Aspartato de L-Ornitina 2,0 g
Cloridrato de L-Arginina 7,5 g
L-Citrulina 0,5 g
Acetil Metionina 1,0 g
Cloridrato de Colina 1,0 g
Veículo q.s.p. 100 mL Frasco ampola 100ml IV fra/amp 8 163,270 1.306,16

14 Atropina 0,25mg/ml ampola 1 ml IM, IV amp 100 1,110 111,00

15

Benzilpenicilina procaína 20.000.000 UI
Dihidroestreptomicina (sulfato) 15.000.000 UI 
Frasco 50 ml  IM fra/amp 80 36,493 2.919,44

16

BETAMETASONA, DIPROPIONATO 0,5 MG + 
GENTAMICINA, SULFATO 1 MG/ G Tubo 30 
gramas tb 240 7,640 1.833,60
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17

Butilbrometo de Escopolamina (0.33mg/gota, 
equivalente a 4,6mg de escopolomina) + 
Dipirona (6,67mg dipirona monoidratada, 16,67
mg/gota, equivalente a 295,41mg de dipirona) 
Frasco 20 ml fr 50 6,590 329,50

18
Butilbrometo de Escopolamina 4mg + Dipirona 
500mg Frasco 50 ml IV, IM fr 5 57,975 289,88

19 Carvão Ativado (Antitóxico) Sachê 8g sache 20 14,280 285,60

20 Cefalexina 250mg / 5ml Frasco 250ml SC fr 100 5,356 535,60

21 Cetamina 100mg/ml Frasco ampola 50ml IM, IV fra/amp 90 26,774 2.409,66

22 Cetoconazol 20mg/g Tubo 30 gramas tb 20 3,524 70,48

23
Cianocobalamina 400.000 µg  Frasco ampola 
20ml IV, IM fra/amp 40 20,310 812,40

24
CIPROFLOXACINO 2,0MG/ML 100ML SISTEMA 
FECHADO fr 12 8,616 103,39

25 CIPROFLOXACINO 500 MG comp comp 150 0,268 40,20

26
Citrato de Fentanila 0,0785ng/ml Frasco ampola 
10 ml IM, IV amp 250 2,873 718,25

27

Citrato de Maropitant   Cada 1,0 mL contém: 
Citrato de Maropitant - 10,000 mg solução 
injetável 20 ml SC, IV fr 15 318,890 4.783,35

28 Clindamicina 150mg comp Comprimido comp 200 3,598 719,60

29 Clindamicina 50mg Comprimido comp 100 3,547 354,70

30 Clindamicina 150mg/ml Frasco ampola 4ml fra/amp 20 3,921 78,42

31 Cloreto de Potássio 19,1% Flaconete 10ml flac 100 0,796 79,60

32

Cloreto férrico hexaidratado, cloreto de alumínio 
hexaidratado, sulfato de cobre pentaidratado (Pó 
hemostático) Pote 25g pote 5 67,990 339,95
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33 Clorexidine + miconazol frasco shampo 500ml fr 30 109,092 3.272,76

34
Cloridrato de Atipamezol 5,0mg/ml  Frasco 
ampola 10ml

fra/amp 5
766,942 3.834,71

35 Cloridrato de Bromexina 0,3g  Frasco 50ml IM fra/amp 12 38,067 456,80

36
Cloridrato de Bupvacaína (0,50%) 5mg/ml Frasco 
20ml Pelidural fra/amp 25 4,656 116,40

37
Cloridrato de Oxitetraciclina  5g Frasco ampola 
20ml IM, SC fra/amp 2 28,000 56,00

38
Xilazina 2% 20 mg/ml Frasco ampola 10ml IM ou 
IV fra/amp 30 22,438 673,14

39 Cloridrato Ioimbina 10mg Frasco ampola 50ml IV fra/amp 30 89,917 2.697,51

40 Clorobutanol 5g Frasco ampola 20ml SC fra/amp 2 26,702 53,40

41

colírio - 1 mg de dexametasona, 5 mg sulfato de 
neomicina (equivalente a 3,5 mg de base) e 6000 
UI de sulfato de polimixina B. Solução 
oftalmológica  Frasco 5ml fr 25 15,260 381,50

42

Complexo B  Cada mL da solução injetável 
contém:            cloridrato de tiamina (vit. B1)...... 
4 mg fosfato sódico de riboflavina (vit. B2)........ 1 
mg cloridrato de piridoxina (vit. B6) ......... 2 mg 
nicotinamida (vit. B3) ......... 20 mg dexpantenol 
(pró-vit. B5) ......... 3 mg excipientes (cloreto de 
sódio, fenol, água para injetáveis) q.s.p. .......... 1 
mL                            Ampola 2ml amp 150 1,110 166,50

43
Dexametasona Fosfato Sódico 200mg Frasco 
ampola 50ml SC, IV fra/amp 80 21,622 1.729,76

44 Dexametasona 0,1% Colírio  Frasco 5ml fr 100 8,388 838,80

45
Cloridrato de Dexmedetomidina 100mcg/ml 
Frasco Ampola 2ml IM, IV fra/amp 200 8,265 1.653,00

46
Diaceturato de Diminazeno 7,0g Frasco ampola 
30ml IM fra/amp 2 35,836 71,67

47 Diazepam 5mg/ml Frasco ampola 2ml IM, IV fra/amp 250 1,110 277,50
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48
Dimenidrinato 50mg/ml Frasco ampola 10ml SC, 
IM fra/amp 20 14,620 292,40

49 Dinotefuran 30g + Piriproxifen 3,33g Pipeta 1ml pp 30 48,840 1.465,20

50 Dipirona monoidratada 500mg Comprimido comp 720 0,175 126,00

51
Dipirona monoidratada 500mg/ml Gotas - Frasco 
20ml fr 360 2,462 886,32

52
Dipirona Sódica  500 mg Frasco Ampola 50ml 
SC, IM,IV fra/amp 50   10,788 539,40

53
Dipropionato de imidocarb 12,00 g Frasco 100ml 
IM, SC fr 4 36,674 146,70

54 Cloridrato de Doxapram 2g Frasco ampola 20ml fra/amp 12 594,995 7.139,94

55 Doxiciclina 100mg Comprimido comp 2.500 0,363 907,50

56 Maleato deEnalapril 20mg Comprimido comp 100 0,052 5,20

57
Enrofloxacina 2,5% Frasco ampola 20ml IV, IM, 
SC fra/amp 8 15,648 125,18

58 Enrofloxacina 150mg Comprimido comp 600 2,635 1.581,00

59 Enrofloxacina 50mg Comprimido comp 1000 0,710 710,00

60 epinefrina 1mg/ml Ampola 1ml IM, IV amp 100 1,176 117,60

61
Eritropoetina 4.000 U/ml Solução injetável frasco 
amp 1ml SC fr 120 21,408 2.568,96

62 Fenobarbital 100mg Comprimido comp 360 0,224 80,64

63 Fenobarbital 200 mg/ml Frasco ampola 1ml IV fra/amp 30 2,562 76,86

64 Fenobarbital 40mg/ml Gotas -  Frasco 20ml fr 25 5,088 127,20
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65 Fipronil Spray 0,25g  Spray 250ml fr 6 29,393 176,36

66 Flumazenil 0,1 mg/ml Frasco ampola 5ml fra/amp 10 16,100 161,00

67 Fluoresceína Sódica 1% Frasco 3ml fr 10 15,831 158,31

68 Furosemida 20mg Frasco Ampola 2ml IV, IM fra/amp 50 0,608 30,40

69 GLICOSE 10% BOLSA 250 ML uni 30 4,788 143,64

70
HEPARINA SÓDICA SUÍNA 5000 UI/ML 
FRASCO AMPOLA 5 ML fra/amp 25 14,697 367,43

71

Hepatoprotetor e antitóxico frasco 100 mL 
-  Acetil D-L metionina - 5 g; Cloreto de colina - 2 
g; Vitamina B1 (cloridrato de tiamina) - 1 g; 
Vitamina B6 (cloridrato de piridoxina) - 0,04 g; 
Cloridrato de L arginina - 0,6 g; Vitamina B2 
(riboflavina) - 0,02 g; Vitamina B3 (nicotinamida) - 
0,5 g; Pantotenato de cálcio - 0,2 g; Glicose - 20 
g; Veículo q.s.p. - 100 mL.  Frasco 100ml IV, IM fr 16 36,040 576,64

72 Hidrocortisona 500mg  Frasco Ampola fra/amp 10 5,602 56,02

73

Imidacloprida + Moxidectina Até 
4kg:                          Imidacloprida 100 mg
Moxidectina 10 mg Bisnaga 0,4ml pp 50 52,693 2.634,65

74

Imidacloprida + Moxidectina De 4 a 
8kg:                   Imidacloprida 100 mg
Moxidectina 10 mg Bisnaga 0,8ml pp 15 71,722 1.075,83

75 Isoflurano 100% Frasco 100ml fr 100 166,348 16.634,80

76 Itraconazol 100mg Capsula cap 250 0,737 184,25

77 Itraconazol 25mg Capsula cap 250 6,617 1.654,25

78 Ivermectina 1% Frasco 50ml SC fr 2 39,320 78,64

79 Ivermectina 6mg Comprimido comp 200 0,215 43,00

80 Lidocaína 100mg/ml Frasco 50ml fr 5 4,620 23,10
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81
Cloridrato de Lidocaína 2% Sem vaso Frasco 
Ampola 20ml SC fra/amp 400 4,363 1.745,20

82 Manitol 20% Frasco 500ml IV fr 16 26,800 428,80

83

Mata Bicheiras Aerossol:
Triclorfon 2,0 g + Praletrina   0,5 g + Sulfadiazina 
de Prata  0,1 g + Alumínio  5,0 g + Geraniol   2,0 
ml
Veículo q.s.p . 100 ml Frasco aerosol de 500 ml fr 15 31,630 474,45

84 Meloxican 0,2% Frasco 20ml IV, IM, SC fr 12 42,448 509,38

85 Meloxican 0,5mg Comprimido comp 600 1,534 920,40

86 Meloxican 2,0mg Comprimido comp 600 3,248 1.948,80

87 Meropenem 1000mg Frasco Ampola 30ml IV, SC fr 8 15,453 123,62

88
Cloridrato de Metadona 10mg Frasco ampola 1ml 
SC, IM, IV fra/amp 2.000 3,973 7.946,00

89
Metoclopramida 10mg Frasco ampola 2ml SC, 
IV, IM fr 80 1,024 81,92

90 Metoclopramida 4mg/ml Gotas - Frasco 10ml fr 60 1,742 104,52

91 Metronidazol 250mg  Comprimido comp 1.800 0,200 360,00

92 Metronidazol 40mg/ml Suspensão - Frasco 100ml fr 300 6,545 1.963,50

93 Metronidazol 5mg/ml Frasco 100ml fr 500 4,112 2.056,00

94
Metronidazol 500 mg + Sulfadimetoxina 
500mg  comprimido comp 150 11,952 1.792,80

95
Metronidazol 50 mg+ Sulfadimetoxina 
50mg  comprimido comp 150 10,270 1.540,50

96 Midazolam 1mg/ml Frasco Ampola 5ml IM, IV fr 700 2,094 1.465,80

97
Sulfato de Morfina 10mg/ml Frasco Ampola 
2mlSC, IM, IV fra/amp 600 2,822 1.693,20
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98
Neomicina 5 mg+ Bacitracinae 250 
UI  Pomada  Tubo 15g tb 80 7,553 604,24

99 Nintepiram 14,4mg Comprimido comp 300 8,956 2.686,80

100 Nintepiram 57,0mg Comprimido comp 900 16,534 14.880,60

101 OLEO MINERAL SOLUÇAO Frasco 100ml fr 60 22,215 1.332,90

102 Omeprazol Sódico 40mg Frasco Ampola 10ml fra/amp 200 10,677 2.135,40

103 Ondansetrona 2mg/ml Frasco ampola 4ml SC, IV fra/amp 300 1,171 351,30

104

Pomada cicatrizante - CADA 100 g CONTÉM
Gentamicina (sulfato) 0,5 g
Sulfanilamida 5,0 g
Sulfadiazina 5,0 g
Ureia 5,0 g
Palmitato de Vitamina A 120.000 UI
Excipientes q.s.p. 100,0 g Bisnaga 50g tb 30 39,332 1.179,96

105

Pomada cicatrizante - Composição por 100g:
Permetrina: 0,5g
Óxido de Zinco: 20g
Butóxido de Piperonila: 3,5g
Excipiente q.s.p: 100g Pote 250g pote 25 37,748 943,70

106

Pomada Composição
Cada 100 g contém:
Salicilato de metila 1,00 g
Cânfora 0,50 g
Mentol 0,50 g
Excipiente q.s.p. 100,00 g Pote 200g pote 12 25,173 302,08

107

Pomada Composição
Cada 100 g contém:
Salicilato de metila 1,00 g
Cânfora 0,50 g
Mentol 0,50 g
Excipiente q.s.p. 100,00 g Bisnaga 30g tb 100 8,919 891,90

108

Prata - Fenitrothion + Cloridrato de Clorexidina + 
Alumínio                   Fórmula (cada 100 ml 
contém): Fenitrothion 6,63
g;                       Cloridrato de Clorexidina 0,15g; 
Alumínio 3,00g; Veículo q.s.p 100ml; Propelente: 
propano/butano 100g. Aerosol - Frasco 500ml fr 12 25,012 300,14
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109 Prednisolona 20mg Comprimido comp 2.000 1,483 2.966,00

110 Prednisolona 5mg Comprimido comp 2.000 0,660 1.320,00

111 Prometazina 25 mg/ml Frasco ampola 2ml SC, IM fra/amp 100 3,933 393,30

112 Propofol 1% 10 mg/ml Frasco ampola 20ml IV fra/amp 1000 9,891 9.891,00

113 Rifamicina 10mg/ml Spray 20ml fr 240 6,543 1.570,32

114 Sarolaner  20,1-40kg - 80mg Comprimido comp 160 86,772 13.883,52

115 Sarolaner  1,3-2,5kg - 5mg Comprimido comp 60 100,557 6.033,42

116 Sarolaner 10,1-20kg - 40mg Comprimido comp 60 66,232 3.973,92

117 Sarolaner  2,6-5kg - 10mg Comprimido comp 60 49,827 2.989,62

118 Sarolaner 5,1-10kg - 20mg Comprimido comp 60 53,927 3.235,62

119 Sarolaner Acima 60,1kg - 120mg Comprimido comp 30 81,668 2.450,04

120 Selamectina  12% 120mg pipeta pp 30 55,307 1.659,21

121 Selamectina  12% 240mg pipeta pp 30 82,632 2.478,96

122 Selamectina  12% 30mg pipeta pp 30 55,307 1.659,21

123 Selamectina 12% 60mg pipeta pp 30 82,230 2.466,90

124 Selamectina  6% 15mg pipeta pp 60 51,382 3.082,92

125 Selamectina  6% 45mg pipeta pipeta 60 52,213 3.132,78

126 Simeticona 75mg/ml Gotas - Frasco 15ml fr 120 1,545 185,40

127 Sucralfato 2g Flaconete 10ml flac 100 4,681 468,10

128
Sulfametoxazol + Trimetroprim 200mg + 40mg
/5ml Frasco 100ml fr 20 2,906 58,12
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129
Sulfametoxazol 400mg + Trimetroprima 80mg 
Comprimido comp 200 0,195 39,00

130
Sulfametoxazol 80mg/ml + Trimetroprima 16mg
/ml Frasco Ampola 5ml fra/amp 30 3,776 113,28

131

Suplemento Vitaminico frasco 120 ml -   Ácido 
aspártico (mín.) 11 g/kg
Ácido glutâmico (mín.) 18 g/kg
Alanina (mín.) 4.400 mg/kg
Arginina (mín.) 12 g/kg
Betaína (mín.) 9.500 mg/kg
Carnitina (mín.) 14 g/kg
Cisteína (mín.) 1.500 mg/kg
Colina (mín.) 9.000 mg/kg
Fenilalanina (mín.) 5.100 mg/kg
Glicina (mín.) 43 g/kg
Glicose (mín.) 250 g/kg
Histidina (mín.) 2.700 mg/kg
Isoleucina (mín.) 4.800 mg/kg
Leucina (mín.) 7.900 mg/kg
Lisina (mín) 37 g/kg
Metionina (mín.) 23 g/kg
Prolina (mín.) 5.200 mg/kg
Proteína bruta (mín.) 52 g/kg
Serina (mín.) 5.000 mg/kg
Tirosina (mín.) 3.500 mg/kg
Treonina (mín.) 4.000 mg/kg
Triptofano (mín.) 1.200 mg/kg
Valina (mín.) 5.100 mg/kg Frasco 120 ml fr 15 67,370 1.010,55

132

Suplemento vitamínico frasco 500 ml+ ampola 3 
ml - componentes básicos para 500 mL:
Vitamina B1 10 mg
Vitamina B2 50 mg
Vitamina B6 10 mg
Nicotinamida 1000 mg
Pantotenato de cálcio 150 mg
Metionina 1500 mg
Cloreto de sódio 2750 mg
Cloreto de potássio 185 mg
Cloreto de 150 mg
*Cloreto de magnésio 150 mg
Dextrose 25 g
Veículo q.s.p 497 mL
Ampola de Vitamina B12 (10.000 mcg) 3mL
*Corresponde a 321mg do cloreto de magnésio 
hexahidratado. Frasco 500ml + Ampola 3ml IV, 
SC, Intraperitoneal fra/amp 20 27,287 545,74

133 Teste Rápido Cinomose uni 50 37,510 1.875,50
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134 Teste Rápido Erliquiose uni 50 35,007 1.750,35

135 Teste Rápido FIV / FELV uni 50 53,058 2.652,90

136 Teste Rápido Parvovirose uni 50 22,200 1.110,00

137
tiopental sódico 1,0 g
pó injetável fr 10 46,657 466,57

138 Tobramicina 0,3% (3 mg/mL) colírio Frasco 5ml fr 120 5,443 653,16

139
tobramicina 3 mg/ml +  dexametasona 1 mg/ml 
Frasco 5ml colírio fr 120 32,289 3.874,68

140 Cloridrato de tramadol 50mg  Capsula cap 400 0,182 72,80

141
Cloridrato de Tramadol 50mg/ml Frasco Ampola 
2ml IM, IV fra/amp 1000 1,258 1.258,00

142
Acído Tranexâmico 250mg/ml Frasco ampola 
5ml  IM, IV,SC fr 240 4,283 1.027,92

143 Vacina Antirrábica Frasco unidose SC fr 200 25,247 5.049,40

144 Vacina Polivalente Canina Frasco unidose IV, SC fr 100 25,230 2.523,00

145

Vermífugo filhotes  contém: Febantel 1,50 g + 
Pamoato de pirantel 1,44 g  Excipiente q.s.p. 
100,00 mL Frasco 20ml fr 50 22,333 1.116,65

146

Vermífugo giardiase 
(Febemdazol)  contém:         Fembendazol - 
500,0 mg Palatabilizante - 52,5 mg Excipiente 
qsp - 750,0 mg Comprimido comp 180 35,957 6.472,26

147

Vermífugo para cães   contém: Praziquantel  50 
mg + Pamoato de Pirantel  144 mg + 
Febantel  150 mg
Excipiente q.s.p  660 mg Comprimido comp 1800 6,497 11.694,60

148

 Vitamina K hidrossolúvel (K3 - menadiona) - 30 
mg;                          Veículo q.s.p. Frasco ampola 
20ml IV, IM fra/amp 15 19,257 288,86



12 de 21

149 Xilazina 2% 20 mg/ml Frasco ampola 50ml IM ou 
IV

fra/amp 100 79,803 7.980,30

     
Valor Total R$273.568,73

 

Para esta contratação não foi utilizado catálogo eletrônico de padronização, pois até a presente data, não possui
o item demandado.

 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,de 27 de
 setembro de 2021, bem como previsto no Decreto Municipal nº 4580/2023.

 

2.    Fundamentação da contratação

 
Contratação através de Processo Licitatório, modalidade Ata de Registro de Preço para aquisição de 
medicamentos veterinários e/ou humanos de uso comum humano/veterinário, pela Secretaria 
Municipal de Saúde para o Departamento de Saúde e Bem-Estar Animal – DSBEA e o Departamento 
de Vigilância em Saúde – Divisão de Controle de Vetores e Zoonoses – DVZ

 

Estes medicamentos são indicados para tratamentos veterinários de inflamações gerais, infecções 
gerais, doenças infectocontagiosas, controle de endoparasitas, controle de ectoparasitas, zoonoses, 
algias gerais, imunizações, procedimentos cirúrgicos, doenças relacionadas ao sistema nervoso 
central, entre outras.

 

Não houve Ata de Registro de Preços para essas categorias veterinárias em anos anteriores.

 

3.    Descrição da Solução

 

Compra pelo Sistema de ATA de Registro de Preço, para 12 meses de consumo.

 

O Prazo de vigência da contratação pode ser prorrogado por mais 12 meses a partir do interesse da
Administração em comum acordo com a contratada respeitando o artigo 84 da Lei 14.133/2021.

 

4.    Requisitos da contratação

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA PARA MEDICAMENTOS DE USO COMUM HUMANO/VETERINÁRIO:
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Licença Sanitária Estadual municipal da Licitante. (OU HABILITAÇÃO);
 Autorização de Funcionamento (AFE), junto a ANVISA, em nome do licitante,(HABILITAÇÃO);
Autorização de Funcionamento (AFE) do , (documento que pode serfabricante do medicamento
acessado a partir de pesquisa de situação cadastral no sítio eletrônico da ANVISA) (PROPOSTA);

• Certificado de Registro do Produto emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária (alteração dada pela Portaria
3.765, de 25 de Outubro de 1998), dentro do prazo de validade, que é de 5 anos após a publicação no DOU ou
apresentar protocolização da renovação do produto (original ou cópia autenticada, publicação no DOU ou
extraído via Internet), exceto para itens que não se enquadrem nessa exigência, com a devida comprovação
justificável (PROPOSTA);

• Para medicamentos sujeitos a controle especial será necessária a apresentação da Autorização de
Funcionamento Especial do  FABRICANTE (AE) (PROPOSTA);

• Para medicamentos sujeitos a controle especial será necessária a apresentação a Autorização de
Funcionamento Especial da Licitante (AE) (HABILITAÇÃO);

• No caso de medicamentos importados, será obrigatória a apresentação do Registro do Produto emitido pela
Autoridade Sanitária Brasileira ;(PROPOSTA)

• Bula (original ou cópia simples) .(PROPOSTA)

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA PARA MEDICAMENTOS DE USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO
VETERINÁRIO:

Para fins de habilitação, deverá ser apresentada documentação compatível com a atividade exercida pela
licitante (HABILITAÇÃO);

Tais como:

        * registro/cadastro do estabelecimento junto ao MAPA (SIPEAGRO), quando exigível;

* licença/autorização/certificado emitido pelo MAPA;

* ou documento equivalente que comprove habilitação regular para comercialização de medicamentos
veterinários e vacinas.

Os licitantes que participarão dos itens referentes à medicamentos veterinários e vacinas, deverão
apresentar , expedido pelo Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA),Licença de funcionamento vigente
conforme exigência do Art. 4º do Decreto n.º 5.053, de 22 de abril de 2004 (HABILITAÇÃO);
Para itens importados, será obrigatório a apresentação da Licença de Importação (LI), emitida pelo 
Siscomex, Sistema Integrado de Comércio Exterior (PROPOSTA);

 

5.     Modelo de execução do objeto

 

A empresa vencedora deverá fornecer o item solicitado através da Ordem de Fornecimento/ Ofício emitidos pela
Secretaria de Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.
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Os itens deverão ser entregues nas quantidades conforme solicitadas no Ofício e de acordo com as
marcas e preços registrados na Ata de Registro de Preços, respeitando o prazo de entrega acordado em
ATA, que é de no máximo 20 dias contados a partir do ENVIO da ordem de fornecimento/empenho ao e-
mail indicado pela detentora em sua proposta de preços na licitação.

 

Os medicamentos a serem entregues deverão estar devidamente registrados na Anvisa e/ou MAPA e apresentar
na embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo 12 meses contados da data de
emissão da nota fiscal de entrega.

 

Os valores unitários dos medicamentos devem ter no máximo 3 casas decimais após a vírgula.

 

A partir do ENVIO da Ordem de Fornecimento/ Ofício juntamente com o Empenho ao e-mail indicado pela
detentora em sua proposta de preços na licitação, a empresa vencedora deverá entregar o item registrado no 

  no Departamento de Saúde e Bem-Estar Animal, localizado na Rua Maurícioprazo máximo de 20 (vinte) dias
da Silva, S/N – Bairro: Roseira de Baixo, dentro do Parque Américo Tonietti, Jaguariúna / SP das 07:30 às 11:30
horas e das 13:30 às 15:30 horas, mediante prévio contato através do telefone (19) 3867-9700 Ramais 3054 ou
3055. Ou pelo whatsapp (19) 92001-2131 (Somente mensagem escrita). E no ,Departamento de UVZ
localizado na Rua Joaquim Bueno, 1082 – Centro, CEP:  13.910-011.

 

 

6.            Modelo de gestão do contrato

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir de sua assinatura, forma do artigo 105 da

Lei n° 14.133, 2021.

O Prazo de vigência da contratação pode ser prorrogado por mais 12 meses a partir do interesse da
Administração em comum acordo com a contratada respeitando o artigo 84 da Lei 14.133/2021.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá  pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

Fiscalização Técnica

 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, VII ).

 

Fiscalização Administrativa

 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

Gestor do Contrato

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de UASG 257037 Termo de Referência 20/2023 Câmara Nacional de Modelos de
Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 9 de 17 ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

 

7.            Critérios de medição e de pagamento

 

Os itens deverão estar descritos nas notas fiscais pela Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta,
pela Denominação Comum Internacional (DCI), contendo as especificações completas conforme   Termo de
Referência.

As Notas Fiscais devem conter o número de Pregão e Contrato.

Os medicamentos perecíveis deverão ser entregues separados por lotes e prazos de validade, com seus
respectivos quantitativos impressos na nota fiscal.

Os medicamentos e insumos perecíveis deverão estar com a embalagem em perfeito estado, nas condições de
temperatura e umidade exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo e bula) devem estar em língua
portuguesa.

Os medicamentos deverão conter em suas embalagens primárias (frascos-ampolas, frascos, "blisteres ou strips"
e ampolas): número do lote, data de validade, nome comercial, denominação genérica da substância ativa e
respectiva concentração por unidade posológica.

Os rótulos das embalagens dos medicamentos dedicados ao Ministério da Saúde deverão obedecer
preferencialmente à identificação padronizada e descrita no Manual de Identidade Visual. Na impossibilidade,
eles deverão obrigatoriamente ser apresentados em embalagem de uso comercial, com os dizeres de forma
visível “MINISTÉRIO DA SAÚDE – VENDA PROIBIDA AO COMÉRCIO”, não sendo permitidas etiquetas em
hipótese alguma. Não se excluindo quaisquer análises e aprovação jurídica que se fizerem necessárias nesses
termos.

Não será permitida a entrega do medicamento em embalagem fracionada. Na execução da ata, as quantidades
serão ajustadas de acordo com o fator de embalagem.

O fabricante do produto deverá atender a RDC nº 658, de 30 de março de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes
Gerais de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

O prazo de validade do medicamento deverá atender as especificações de registro do medicamento na ANVISA
e/ou MAPA.
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Cada lote do medicamento perecível, não deverá ter mais de 25% (vinte e cinco por cento) do seu prazo de
validade decorrido entre a data de fabricação e a data de entrega no almoxarifado recebedor do medicamento

Os medicamentos perecíveis deverão ser entregues separados por lotes e prazos de validade, com seus
respectivos quantitativos impressos na nota fiscal.

Os medicamentos deverão estar com a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura e
umidade exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo e bula) devem estar em língua portuguesa.

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei, o prazo máximo para o recebimento de até 5 (cinco) dias úteis.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021 incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

 

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar;
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo  contados das tramitações administrativasde 20 (vinte) dias corridos

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8.            Critérios de seleção de fornecedor

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 

O fornecedor foi selecionado pela realização de , com adoção do critério de julgamento peloPregão Eletrônico
MENOR PREÇO POR ITEM.

 

Forma de fornecimento

 

O fornecimento do objeto será parcelado, conforme informado no tópico número  5 deste termo de referência.
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Exigências de habilitação

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor ;

 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.
º 77, de 18 de março de 2020.

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º,
§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e
165).
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Ato de autorização para o exercício da atividade de comercialização de medicamentos, expedido por órgão
competente.

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

9.            Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 273.568,76

O custo estimado total da contratação é de R$ 273.568,76 (Duzentos e setenta e três mil, quinhentos e sessenta
e oito reais e setenta e seis centavos).

 

10.          Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento.

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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Ficha: 565/2026 – 02.14.02.10.122.2038.2072.3.3.90.30.00

Projeto de Atividade: Ações de Proteção, Saúde Pública e Bem-Estar Animal

Elemento: Material de Consumo

Fonte de Recurso: 1 - Tesouro

Código de Aplicação: 110.0000 – Geral

 

Ficha: 559/2026 – 02.14.01.10.305.2036.2070.3.3.90.30.00

Projeto de Atividade: Ações de Vigilância Epidemiológica, Zoonose e Vetores

Elemento: Material de Consumo

Fonte de Recurso: 1 - Tesouro

Código de Aplicação: 110.0000 - Geral

 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CAMILO
Secretaria de Saúde

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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